RESOLUÇÃO N.º  001/2005

Altera dispositivo da Resolução  001/2004 que R
egulamenta a Concessão de Condecorações e Recompensas

Considerando:

a) que na maioria das vezes os agraciados não são conhecidos por grande parte dos participantes de uma Assembléia Nacional;

b) que por vezes se perde o fator surpresa, pelo fato do agraciado estar presente a Assembléia que o vai condecorar;

c) que toda a analise do processo já foi procedida pela Sub-Comissão de Condecorações e Recompensas e aprovada pelo CAN,

o CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO NACIONAL, no uso das competências que lhe são conferidas pelo Estatuto da UEB, resolve:

Art. 1.º -  Altera-se o Art. 12 e seus parágrafos que passam a ter o seguinte teor:

Art 12 - O Conselho de Administração Nacional poderá conceder a quem o mereça qualquer condecoração prevista nesta Resolução. 

§ 1º -
O Tapir de Prata será concedido pelo Conselho de Administração Nacional, mediante proposta apresentada por um de seus conselheiros ou por três Regiões Escoteiras, encaminhada, nesse caso, por intermédio de um de seus  conselheiros, sendo a  concessão vinculada a aprovação por maioria absoluta de seus membros.

§ 2º - 
É de competência exclusiva do Conselho de Administração Nacional a concessão das medalhas Velho Lobo, Cruz de Valor, Tiradentes e Tapir de Prata. 

Art. 2.º -  Esta resolução entra em vigor nesta data.
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Presidente do Conselho de Administração Nacional

